
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
OFÍCIO/GAB/RC/Nº 128/2024
 

 
 

Ao
 
Ilustríssimo Senhor
 
FABIANO ELLER
 
Secretário de Esportes e Lazer
 
 
 
Assunto: INDICA ao Ilustríssimo Senhor Secretário da Secretaria de Esportes e Lazer, para
proceder a reforma dos brinquedos do parquinho e da tela de proteção do Complexo
Esportivo do bairro Planalto.
 
Considerando que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece
que o vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de
gestão”;
 
Considerando que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser
“despachadas diretamente pelo presidente”.
 

JUSTIFICATIVA
 

A reforma do Parquinho das Crianças e a instalação de proteção na tela no complexo
esportivo do Bairro Planalto são de suma importância por diversas razões:
 
1. **Segurança das crianças**: Um parquinho seguro e com a devida proteção na tela
garante que as crianças possam brincar livremente sem o risco de quedas graves ou
acidentes relacionados a equipamentos danificados.
 
2. **Promoção da atividade física**: Ao proporcionar um ambiente seguro e atrativo para
as crianças, a reforma do parquinho e a proteção na tela incentivam a prática de atividades
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físicas desde cedo, contribuindo para a promoção de um estilo de vida saudável.
 
3. **Desenvolvimento social e emocional**: Os parquinhos são espaços onde as crianças
desenvolvem habilidades sociais, como compartilhar, cooperar e resolver conflitos. Um
ambiente bem mantido e seguro facilita esse processo, promovendo um desenvolvimento
social e emocional saudável.
 
4. **Fortalecimento da comunidade**: Um complexo esportivo bem cuidado e equipado se
torna um ponto de encontro para as famílias e a comunidade local, promovendo a interação
social e fortalecendo os laços comunitários.
 
5. **Valorização do bairro**: Investimentos em infraestrutura como essa contribuem para a
valorização do bairro como um todo, tornando-o mais atraente para moradores e potenciais
investidores.
 
6. **Prevenção de acidentes**: A instalação de proteção na tela no complexo esportivo não
só protege as crianças que estão no parquinho, mas também evita acidentes relacionados a
bolas ou outros objetos que possam ser lançados para fora das áreas de jogo.
 
Portanto, a reforma do Parquinho das Crianças e a instalação de proteção na tela no
complexo esportivo não só melhoram a qualidade de vida das crianças e famílias do Bairro
Planalto, mas também contribuem para o bem-estar e o desenvolvimento saudável da
comunidade como um todo.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 20 de maio de 2024.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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